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DISPÕE SOBRE O CONCURSO PARA CRIAÇÃO DE LOGOTIPO DO GRUPO 

DE PESQUISA GREG (GRUPO DE ESTUDOS DE GÊNERO) 

 

A COORDENAÇÃO DO CURSO DE LETRAS, no uso das suas atribuições, torna 

público o concurso para escolha de logotipo do referido grupo de pesquisa, 

exclusivamente direcionadas aos termos deste edital, respeitadas as normas do 

regulamento, a seguir: 

 

1. DO OBJETIVO 

 

1.1. O presente concurso tem como objetivo selecionar um logotipo institucional para o 

grupo de pesquisa cadastrado no CNPq, GREG (Grupo de Estudos de Gênero). O 

concurso pretende promover uma ampla participação na construção da imagem e da 

identidade visual do GREG para a comunidade acadêmica e para a sociedade. 

  

1.1.1. Entende-se por “logotipo” uma identificação feita por letras e imagem, sendo 

formado pelo nome do grupo de pesquisa, escrito por extenso, por meio de siglas, de 

forma estilizada e/ou com design específico. Entende-se por “símbolo” ou “marca”, um 

ícone, desenho ou ilustração abstrata para representar, lembrar ou identificar uma 

instituição/grupo. 

 

1.2. O logotipo vencedor passará a ser de propriedade exclusiva do grupo de pesquisa 

representado pela sua coordenação-líder e será utilizado em todas as formas da 

identidade visual, tais como em eventos, folders, cartazes, impressos, papéis timbrados, 

convites, envelopes, bandeiras, site institucional e em outras aplicações definidas pelo 

curso. 

 

1.3. A proposta de criação de logotipo deverá levar em consideração os seguintes 

princípios funcionais: 

 

1.3.1. Identidade: sendo assumida pelo GREG em diálogo com as demandas da  

sociedade; 

1.3.2. Marca: estando presente de forma transversal e global com temas ligados ao 

feminismo, a luta por direitos e igualdade.  

1.3.3. Caráter: demarcando-se pela singularidade; 

1.3.4. Inovação: refletindo a temática do GREG, como um grupo de pesquisa na área 

dos Estudos Feministas. 

 

2. DO NÚMERO DE PARTICIPANTES E DE PROPOSTAS 

 

2.1. Cada candidato poderá apresentar até duas propostas de logotipo. 
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2.2. As propostas deverão ser individuais ou coletivas, sendo, neste caso, necessário que 

um único integrante seja o titular e representante legal da proposta em nome do grupo, 

agência, empresa ou afins. 

 

3. DOS PARTICIPANTES ELEGÍVEIS 

 

O concurso é de âmbito aberto, podendo dele participar todos aqueles que aceitarem as 

regras deste Edital, excetuando-se os membros da Comissão Julgadora e da Comissão 

Organizadora do certame e respectivos familiares e os servidores da UFRR, em 

conformidade com o Art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A inscrição das propostas dar-se-á da seguinte maneira: 

 

4.1.1. Entrega digital: o candidato deverá enviar documentação através do e-mail 

ppgl@ufrr.br, no período de 17 de outubro a 31 de outubro de 2020.  Devem estar 

anexados no e-mail: 1) a ficha de inscrição do concurso (ANEXO I);  2) a imagem/arte 

do(s) logotipo(s) elaborada(s); 3) um breve texto contendo uma memória descritiva 

sobre a(s) logo(s) (ANEXO III). Todos no formato PDF. Além disso, devem ser 

anexados o(s) logotipo(s) em arquivo digital, em formato vetorial com a extensão: a) 

.jpg (formato Joint Pictures Expert Group); b) .png (formato Portable Network 

Graphics) e c) .cdr (formato CorelDRAW) ou .ai (formato Adobe Illustrator). 

4.2. O conteúdo da memória descritiva (ANEXO III) deverá contemplar as intenções 

sobre as versões elaboradas.  

4.3. Cada versão deverá assegurar o comportamento da configuração face a fundos 

monocromáticos, a fundos escuros ou claros e fundos fotográficos. 

4.4. Cada versão deverá conter o logotipo em uma versão mínima, reduzida a 30 mm na 

sua dimensão maior (recomendando-se este limite face à sua leitura); uma versão 

intermediária; bem como uma versão ampliada, estas últimas com dimensionamento de 

livre escolha do candidato proponente. 

4.5. As inscrições são gratuitas. 

4.6. Não será aceita inscrição após o período definidos no item 4.1 e seus subitens. 

4.7. Encerrado o prazo das inscrições, a Presidenta da Comissão Organizadora do 

Concurso terá acesso às inscrições submetidas e, posteriormente, fará o 

encaminhamento à Comissão Julgadora. 

 

5. DO CALENDÁRIO 

 

Data Etapas 

14 de outubro de 2020 Publicação do Edital 

16 de outubro de 2020 Prazo para impugnação do Edital 

17 de outubro a 31 de 

outubro de 2020 
Inscrição das propostas 

03 de novembro de 2020 Divulgação da homologação das inscrições 

04 de novembro de 2020 Submissão de recurso à homologação das inscrições 

05 de novembro de 2020 Divulgação dos resultados de recursos à homologação 

das inscrições 

mailto:ppgl@ufrr.br
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05 a 09 de novembro de 

2020 
Avaliação das propostas 

10 de novembro de 2020 Divulgação do resultado das propostas  

11 de novembro de 2020 Submissão de recurso ao resultado das propostas 

12 de novembro de 2020 Divulgação do resultado final das propostas 

30 de novembro de 2020 Envio dos certificados aos três primeiros lugares e e-mail 

com instruções de resgate da premiação do primeiro 

colocado.  
 

6. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

6.1. Composta por 03 (três) membros do PPGL/UFRR. Fazem parte da Comissão 

Organizadora: 

 

6.1.1. Prof. Dr. Martha Julia Martins de Souza – Docente do PPGL – Presidente da 

Comissão 

6.1.2. Prof. Dra Veronica Prudente Costa – Docente do PPGL – Membro da Comissão 

6.1.3. Prof. Dr Emerson Carvalho de Souza – Docente do PPGL – Membro da 

Comissão  
 
 

 

7. DA COMISSÃO JULGADORA 

 

Será composta por 5 (cinco) membros, incluindo a Comissão Organizadora, e os demais 

membros serão convidados pela Presidenta da Comissão Organizadora, sendo 01 (um) 

docentes do Curso de Letras e 1 (um) discente do Curso de Letras.  

 

8. DA SELEÇÃO E DO JULGAMENTO 

 

8.1. A Comissão Julgadora atribuirá pontos aos trabalhos, estabelecendo uma 

classificação, do maior para o menor, resultante da soma de pontos atribuídos, 

individualmente, a cada trabalho, pelos seus membros. 

 

8.2. São critérios específicos para o julgamento dos projetos pela Comissão Julgadora: 

 

a) Relação com o objetivo do GREG, conforme descrito no item 12 (peso 4); 

b) Criatividade (inovação conceitual e técnica) (peso 2); 

c) Originalidade (desvinculação de outras marcas existentes, exceto o logotipo da 

UFRR) (peso 2); 

d) Aplicabilidade (possibilidade de diferentes aplicações em mídias impressas e 

digitais) (peso 1); 

e) Comunicabilidade (concisão e universalidade) (peso 1); 

 

8.3. Cada critério deverá ser pontuado com um valor entre 0 (zero) e 10 (dez), com 

intervalos de meio ponto. 

8.4. Havendo empate que impossibilite a classificação das propostas, a Presidenta da 

Comissão Julgadora proferirá o voto de desempate. 
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8.5. A Comissão Julgadora se reserva o direito de não classificar nenhum dos trabalhos 

apresentados, caso nenhum deles esteja de acordo com este edital ou atenda aos critérios 

de julgamento. 

8.6. As autorias de todas as propostas permanecerão anônimas para a Comissão 

Julgadora. 

 

9. DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE DO LOGOTIPO VENCEDOR 

 

9.1. A proposta premiada em primeiro lugar terá sua propriedade intelectual cedida de 

pleno direito e por prazo indeterminado ao GREG (Grupo de Estudos de Gênero), não 

cabendo quaisquer ônus sobre seu uso, pagamento de cachês, direitos autorais e outros 

pagamentos ou ressarcimentos que venham a ser reivindicados pelos participantes do 

concurso. 

9.2. Fica estabelecida com o (a) autor (a) do trabalho vencedor a assinatura de um 

Termo de Cessão dos Direitos Autorais (ANEXO V) para uso pleno do logotipo pelo 

GREG. 

9.3. Os demais trabalhos inscritos no concurso não serão devolvidos, porém não serão 

utilizados para quaisquer outros fins ficando o candidato livre para usar a arte para 

outros fins. 

 

10. DA PREMIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

10.1. Todas as etapas do concurso serão publicadas no site institucional do PPGL  

<http://www.ufrr.br/ppgl >, no menu downloads → editais  

10.2. A cada um dos três primeiros colocados, de acordo com a lista classificatória, será 

conferido um certificado de premiação. 

10.3. A Comissão Julgadora poderá avaliar se emitirá ou não no seu resultado uma 

menção honrosa a outro candidato. 

10.4. A Comissão Julgadora premiará os classificados da seguinte maneira: 

 

10.4.1 – 1º lugar: Certificado de Premiação + 3 (três) livros da série Feminismos Plurais  

10.4.2 – 2º lugar: Certificado de Premiação 

10.4.3 – 3º lugar: Certificado de Premiação 

 

10.5. Respeitando os protocolos médico-sanitários de prevenção à COVID-19, a entrega 

dos certificados será feita via digital e os detalhes sobre a entrega da premiação serão 

encaminhados via e-mail na data prevista no ponto 5 deste edital. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Ao se inscreverem neste concurso, os candidatos manifestam automaticamente sua 

concordância com as regras deste Edital. 

11.2. Não caberão recursos ou quaisquer manifestações legais contra o resultado 

proclamado pela Comissão Julgadora. 

11.3. Quaisquer problemas não previstos neste Edital deverão ser analisados e 

resolvidos pela Comissão Organizadora do concurso. 
 
 
 

http://www.ufrr.br/letras
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12. SOBRE O GREG – Grupo de Estudos de Gênero  
 

 

 O grupo de pesquisa, do CNPq em Estudos de Gênero (GREG) tem como 

objetivo principal discutir, refletir e problematizar questões relacionadas à condição da 

mulher na sociedade e aos problemas relacionados à gênero como categoria social 

analítica. De acordo com dados do Departamento de Segurança Pública, Roraima é o 

Estado da Federação com maior índice de feminicídio. Assim, poder discutir sobre 

feminismo e empoderamento feminino na UFRR significa oportunizar para a 

comunidade acadêmica e sociedade, de forma geral, debate assaz relevante. A produção 

acadêmica desse grupo de pesquisa, versa, interdisciplinarmente, sobre assuntos 

relacionados aos problemas envolvendo gênero nas área da Linguística Aplicada, 

Linguística, Literatura e demais campos das Humanidades.  

 O grupo, que foi criado em 2019, sob a coordenação da professora Martha Julia 

Martins de Souza é formado atualmente por professoras doutoras, alunos de graduação e 

mestrado que pensam o GREG como espaço para produzir saberes no campo dos 

Estudos de Gênero, com o intuito de promover um maior conscientização sobre essa 

área. Atualmente, o grupo reune-se sempre às sextas-feiras das 14h às 18h, horário de 

Boa Vista, via Google Meet, com professoras de outros estados do país e alunos de 

outras instituições. Além disso, o GREG está promovando ação extensionista chamada 

Feminismo na Universidade, onde o foco principal é discutir textos relacionados à 

temática do grupo de pesquisa.  

 

 

 

Boa Vista - RR, 14 de outubro de 2020 

 

 

 

[original assinado] 

Prof. Dr. Roberto Mibielli 

Coordenador do PPGL/UFRR 
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ANEXO I 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO – Concurso de logotipo do GREG (GRUPO DE 

ESTUDOS DE GÊNERO)  

 

 

Participante (nome completo): ______________________________________________ 

 

Profissão: ______________________________________________________________ 

 

Marque com um X: 

 

(  ) Discente da UFRR    

(  ) Docente da UFRR (excetuando os da CCL/UFRR) 

(  ) Servidor Técnico-Administrativo da UFRR (excetuando os da CCL/UFRR)  

(  ) Membro da comunidade externa 

 

 

Data de nascimento: ____ /____ /_______ 1CPF: _______________________________ 

 

Endereço: ______________________________________________________________ 

 

Número: ___________ Complemento: ___________ 

 

Bairro:_________________________________ Cidade: ________________________ 

 

Estado: _____________ CEP:_______________ Telefone: (   ) ______________ 

 

E-mail:________________________________________________________________ 

 
1 Apenas pessoas maiores de idade podem participar do concurso previsto neste edital 
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ANEXO II 

 

IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO – Concurso de logotipo do GREG (GRUPO 

DE ESTUDOS DE GÊNERO)  

 

PROPOSTA DE LOGOTIPO ELABORADA 

 
(Inserir imagem) 
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ANEXO III 

 

BREVE MEMÓRIA DESCRITIVA SOBRE AS INTENÇÕES CRIATIVAS DA 

PROPOSTA: 
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ANEXO IV 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO – Concurso de logotipo do GREG (GRUPO DE 

ESTUDOS DE GÊNERO)  

 

N° Inscrição:      

Julgador 01  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 02  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  

Total 

   
     

N° Inscrição:      

Julgador 03  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 04  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 05  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    
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N° Inscrição:      

Julgador 06  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 07  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 08  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    

N° Inscrição:      

Julgador 09  Critério Nota Peso Nota x Peso 

Nome:  Finalidade  4  

  Criatividade  2  

  Originalidade  2  

Assinatura:  Aplicabilidade  1  

  Comunicabilidade  1  

  Total    
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ANEXO V 

 

TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS AUTORAIS DE LOGOTIPO DO GREG 

(GRUPO DE ESTUDOS DE GÊNERO). 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

portador(a) do CPF ________________________ e do RG ______________________,  

emitido em _____ /_____ /______, por _____________, e representante legal de 

___________________________________________2, li e aceito o regulamento do 

concurso, incluindo seus anexos, para escolha de logotipo do GREG (GRUPO DE 

ESTUDOS DE GÊNERO). Desta forma, transfiro ao grupo de pesquisa em questão,  

para o uso que julgar necessário, por prazo indeterminado, os direitos autorais referentes 

ao trabalho com o qual concorro. 

 

 

Boa Vista/Roraima, ___ de ____ de 2020 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do (a) participante 

 

 

 

 
2  Campo de preenchimento necessário apenas no caso de ser um projeto criado por um grupo, 

empresa, agência ou afins. 


